
Câmara Municipal de São Pedro 
RESOLUÇÃO Nº 067/2024

Regulamenta, no âmbito da Câmara Municipal de São
Pedro, Estado de São Paulo, o enquadramento dos bens
de consumo nas categorias de qualidade comum e de
luxo, a que se refere a Lei nº 14.133, de 01 de abril de
2021, que “Estabelece normas gerais de licitação e

contratação para as Administrações Públicas diretas,
autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios”.

O Presidente da Câmara Municipal! de São Pedro, no uso de suas atribuições legais, FAZ
SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGAaseguinteResolução.

Art. 1º. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas da Câmara Municipal
deverão ser de qualidade comum, não superior ao necessário para cumprir as finalidades às

quais se destinam, vedada à aquisição de artigos de luxo.

g 1º Considera-se bem e serviço comum aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
atendamrestritamente as característicastécnicas e funcionais da necessidade essencial do bem

ou serviço a ser adquirido.

$ 2º Considera-sebem de consumo de luxo, aquele:

I - que se revelar, sob os aspectos de qualidade e preço, superior ao necessário para à

execução do objeto e satisfação das necessidades da Administração da Câmara Municipal;
1Í - cujos padrões descritivosultrapassam demasiadamentea necessidade essencial do bem ou

serviço a ser adquirido.

3º Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na definição do

parágrafo anterior:

I - for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem e qualidade comum de

mesma natureza, 04JI - tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade do órgão ou da

entidade,

g 4º Compete à Autoridade máxima do Órgão solicitante, a decisão motivada para a aquisição

mencionada no parágrafo amterior.

Art. 2º. As despesas decorrentes da presente Resolução, correrão por conta de dotação

constante no orçamento vigente, suplementadasse necessário 
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Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º. Revogam — se as disposições em contrário

São Pedro, 07 de fevereiro de 2024.

  Adilson de Jesus
Presidente

Publicado no quadro de avisos da CâmaraMunicipal de São Pedro, na data supra.  


